
 

DECRETO Nº 23495/2026 

  

Concede Bolsa Auxílio à servidores municipais. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Concede Bolsa Auxílio, no percentual de 10% (dez por cento) sobre 

o nível 01 da tabela de vencimentos dos servidores efetivos do Município, no período de 01 de março a 31 de dezembro 

de 2026, com base no Art. 108 da Lei n° 1666/2011, Lei n° 2541/2021, Portaria 128/2025 e Artigo 47 da Lei 2902/2025. 

 

MATRICULA NOME CARGO CURSO INSTITUIÇÃO 

20422-1 Aline Teles de Souza Técnica em 

Enfermagem 

Graduação em 

Gestão Pública 

Centro Universitário de 

Santa Catarina 

20769-1 Altair dos Santos 

Dalmonte 

Motorista Graduação em 

Gestão Pública 

Centro Universitário 

Unifacvest 

20451-1 Camila Lorenzo Martins Agente Administrativo Graduação em 

Gestão Pública 

Centro Universitário 

ETEP 

20787-1 Camila Maria Ritti 

Rodrigues 

Agente Administrativo Pós Graduação em 

Gestão Pública 

Centro Universitário 

UniBF 

20805-1 Cassia Halas da Luz Técnica em 

Enfermagem 

Graduação em 

Enfermagem 

Universidade Paranaense - 

UNIPAR 

20249-1 Edson Soeth Agente Comunitária de 

Saúde 

Graduação em 

Gestão Pública 

Centro Universitário 

UNIFAEL 

20518-1 Eduardo Portes de Lima Técnica em 

Enfermagem 

Graduação em 

Gestão Pública 

Universidade Pitágoras 

Unopar Anhanguera 

20623-1 Everton Stachowski Motorista Graduação em 

Gestão Pública 

Centro Universitário 

internacional - UNINTER 

19572-1 Kellyane Terezinha 

Dembinski 

Agente Comunitária de 

Saúde 

Pós Graduação em 

Gestão Pública 

Faculdade Iguaçu - FI 

20526-1 Marcia Aparecida Pires 

Guerreiro 

Agente de Combate as 

Endemias 

Graduação em 

Gestão Pública 

Universidade Positivo 

13786-1 Neiva Lucas de Mello Agente Comunitária de 

Saúde 

Graduação em 

Gestão Pública 

Centro Universitário 

Cidade Verde - UniCV 

20811-1 Silvonei da Silva Motorista Graduação em 

Gestão Pública 

Centro Universitário 

Unifacvest 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2026.   

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 

aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, 

65º ano de emancipação. 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 


